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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 241-A, DE 2003 
(Do Sr. Paes Landim) 
Altera a redação do art. 1º da Consolidação das Leis do Trabalho; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela rejeição deste e dos de nºs. 3.374/04 e 3.375/04, apensados (relator: DEP. CLÁUDIO MAGRÃO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II

S U M Á R I O

  I – Projeto inicial

 II – Projetos apensados: PLs. 3.374/04 e 3.375/04

III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 2º - O art. 1º da Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º - Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho, nela previstas.

§ 1º - Convenção coletiva, acordo coletivo e acordo entre as partes, o último quando expressamente permitido ou não proibido por lei, poderão estabelecer, pelo prazo que determinarem, condições, prazos e formas diferentes para cumprimento do disposto nesta Consolidação e no art. 7º da Constituição Federal.

§ 2º - Considera-se equivalente a acordo coletivo o que for celebrado entre a empresa ou grupo de empresas com o sindicato da categoria profissional ou com associação profissional de empregados das respectivas empresas acordantes, a última se constituída como pessoa jurídica e cadastrada no órgão local do Ministério do Trabalho.

§ 3º - Terão ainda validade plena os acordos escritos celebrados entre as partes, se também assinados por duas testemunhas e advogado próprio do empregado."

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Resguardados os direitos de trabalhadores e a proteção ao trabalho por normas gerais previstas em lei, é preciso incentivar que as próprias partes, através de acordos e convenções, disponham sobre condições, formas e prazo para seu cumprimento, conforme as circunstâncias, momento e local, resolvendo seus próprios conflitos e aliviando a sobrecarga da Justiça do Trabalho.

Sala da Comissão, em 27 de fevereiro  de 2003.

 Deputado Paes Landim
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Constituição 

da 

República Federativa do Brasil 

1988 

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II 

 Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Dos Direitos Sociais 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;

III - fundo de garantia do tempo de serviço;

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei;

* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei;

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança;

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;

XXIV - aposentadoria;

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas;

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000.

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

DECRETO-LEI nº 5.452, DE  1º de maio de 1943.

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas.

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.

Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO I 

 Introdução 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho nela previstas.

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

PROJETO DE LEI N.º 3.374, DE 2004

(Do Sr. Paes Landim)

Acrescenta parágrafos ao art. 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-241/2003.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - O art. 1º da Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“§ 1º - Por contrato escrito, perante duas testemunhas, diretamente entre as partes ou por acordo coletivo assinado entre as entidades sindicais representativas das categorias profissional e econômica ou entre o empregador e o sindicato de empregados, poderão ser estabelecidas condições de trabalho, de natureza autônoma ou outro regime, diferentes do previsto nesta Consolidação.

§ 2º - O acordo ou contrato deverá resguardar os seguintes direitos do trabalhador: salário mínimo devido nacionalmente, duração do trabalho máxima de quarenta e quatro horas semanais, fundo de garantia do tempo de serviço ou sistema substitutivo de indenização por despedida injusta, décimo terceiro salário, férias anuais na proporção de três dias por trinta efetivamente trabalhados, contribuição previdenciária, pelo menos, na condição de autônomo”.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Justificação

Resguardados os direitos básicos do trabalhador, é preciso dar às partes a possibilidade de, por opção, flexibilizar as relações de trabalho, para atender à modernidade e as mudanças econômico-sociais, como instrumento para combater o trabalho informal e a falta de emprego, ensejando-lhes contratar as próprias condições para prestação dos serviços.

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2004.

Deputado Paes Landim
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional. 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943. 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TITULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas.

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

PROJETO DE LEI N.º 3.375, DE 2004

(Do Sr. Paes Landim)

Acrescenta parágrafos ao art. 1º da Consolidação das Leis do Trabalho, estabelecida pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL 241/2003

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - O art. 1º da Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“§ 1º - Se resguardados os direitos assegurados pelo art. 7º da Constituição Federal, prevalecerão sobre o disposto nesta Consolidação as condições contratadas diretamente pelas partes em documento escrito ou através de convenções ou acordos coletivos.

§ 2º - A duração semanal do trabalho será a prevista na Constituição Federal, assegurado às partes o direito de contratar a forma de seu cumprimento, com distribuição pelos dias da semana.

§ 3º - Através de acordo ou convenção coletiva, poderá o empregador contratar coletivamente o trabalho com cooperativas ou condomínios de trabalhadores instituídos formalmente ou não.

§ 4º - O trabalho temporário não poderá ser contratado, na forma e condições de que tratam os parágrafos anteriores, por prazo superior a doze meses.

§ 5º - As entidades sindicais signatárias de acordo ou convenção coletiva poderão instituir, para manutenção dos serviços que prestarem, taxas assistenciais a serem pagas pelos integrantes das respectivas categorias econômica e profissional beneficiados pelo instrumento coletivo, uma única vez em cada ano, observados os seguintes limites:

I – 3% (três por cento) do salário mensal do empregado ou autônomo, no caso de trabalhador;

II – o valor vigente do salário mínimo nacional, no caso de empregador”.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Justificação

É preciso resguardar os direitos do trabalhador consagrados pela Constituição Federal e, na falta de contrato expresso, os direitos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho.

No entanto, garantidos os mencionados direitos constitucionais, para atender à dinâmica do mundo atual e às peculiaridades regionais e de cada atividade ou época, necessário também dar liberdade às partes, principalmente se assistidas por suas entidades sindicais, de contratar condições diferentes, com menos interferência do Poder Público.

Aos sindicatos, cada vez mais, urge deferir o acerto das condições de trabalho, o que farão com mais harmonia, conhecimento e vivência de situações diversas. Impõe-se para isto fortalecê-los. Por tudo isso, importa também permitir-lhes obter receita necessária para sua manutenção através da contribuição dos integrantes das categorias representadas que se beneficiarem dos serviços prestados pelas respectivas entidades sindicais.

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2004.

Deputado Paes Landim
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO II

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS SOCIAIS

....................................................................................................................................................

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;

III - fundo de garantia do tempo de serviço;

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei;

* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei;

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança;

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;

XXIV - aposentadoria;

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas;

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000.

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:

.................................................................................................................................................... ....................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional. 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943. 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TITULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas.

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

I – RELATÓRIO

Por meio da iniciativa principal, o Nobre Proponente intenta estabelecer que as partes individualmente ou por meio de Acordo ou Convenção Coletiva poderão determinar condições, prazos e formas diferentes para cumprimento do disposto na CLT e na Constituição Federal. 

Justificando a medida, o Ilustre Signatário argumenta que “é preciso incentivar que as próprias partes, através de acordos e convenções, negociem seus direitos, “resolvendo seus próprios conflitos e aliviando a sobrecarga da Justiça do Trabalho.” 

Na proposição apensada, PL nº 3.374 de 2004, o Autor pretende estipular que mediante contrato escrito, perante duas testemunhas, diretamente entre as partes ou por acordo coletivo assinado entre as entidades sindicais representativas das categorias profissional e econômica ou entre o empregador e o sindicato de empregados, poderão ser estabelecidas condições de trabalho, de natureza autônoma ou outro regime, diferentes do previsto na Consolidação das Leis do Trabalho.

Este acordo deverá resguardar os seguintes direitos:  salário mínimo devido nacionalmente, duração do trabalho máxima de quarenta e quatro horas semanais, fundo de garantia do tempo de serviço ou sistema substitutivo de indenização por despedida injusta, décimo terceiro salário, férias anuais na proporção de três dias por trinta efetivamente trabalhados e contribuição previdenciária, pelo menos, na condição de autônomo.

Justifica a proposta afirmando que, se resguardados forem os direitos básicos do trabalhador, é preciso dar às partes a possibilidade de, por opção, flexibilizar as relações de trabalho, para atender à modernidade e as mudanças econômico-sociais, como instrumento para combater o trabalho informal e a falta de emprego, ensejando-lhes contratar as próprias condições para prestação dos serviços.

Já no Projeto de Lei 3.375, de 2004, o Nobre Deputado Paes Landim pretende dar supremacia às condições contratadas diretamente pelas partes em documento escrito ou através de convenções ou acordos coletivos, desde que resguardem os direitos assegurados no art. 7º da Constituição Federal.

Pretende ainda dar ampla flexibilidade para o cumprimento da jornada de trabalho e possibilitar a contratação coletiva de trabalhadores com cooperativas ou condomínios de trabalhadores instituídos formalmente ou não, limitando a contratação temporária a prazo inferior a doze meses.

A proposição intenta autorizar as entidades sindicais signatárias de acordo ou convenção coletiva a instituir, para manutenção dos serviços que prestarem, taxas assistenciais a serem pagas pelos integrantes das respectivas categorias econômica e profissional beneficiados pelo instrumento coletivo, uma única vez em cada ano, no valor de 3% (três por cento) do salário mensal do empregado ou autônomo, no caso de trabalhador; e equivalente ao valor vigente do salário mínimo nacional, no caso de empregador”.

Justifica a proposta afirmando que “garantidos os mencionados direitos constitucionais, para atender à dinâmica do mundo atual e às peculiaridades regionais e de cada atividade ou época, necessário também dar liberdade às partes, principalmente se assistidas por suas entidades sindicais, de contratar condições diferentes, com menos interferência do Poder Público.”

Esgotado o prazo regimental, não foram recebidas emendas aos Projetos.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

As matérias não merecem prosperar. 

Sem dúvida precisamos fomentar a negociação coletiva, o que não significa atribuir sempre maior valor aos instrumentos coletivos do que à legislação – ordinária e constitucional. 

É que, pelas disposições atuais, se os acordos e convenções coletivas já prevalecem sobre as leis (exceto se for para prejudicar), então a redação proposta para o Projeto só pode ser entendida como autorizativa de acordos e convenções desfavoráveis aos trabalhadores. Do contrário, não haveria necessidade de alterar as disposições atuais. 

É preciso não esquecer que, com toda a evolução do Direito do Trabalho, ainda existe no Brasil de hoje o trabalho escravo, e o inegável desequilíbrio de forças entre capital X trabalho, ante a heterogeneidade de nosso País, cheio de desigualdades e injustiças socioeconômicas, onde ainda nem vivemos uma franca liberdade sindical, onde se conta, em uma única mão, os sindicatos fortes. 

Daí a necessidade de proteção mínima ao trabalhador (hipossuficiente) por meio da legislação. Se há direitos que necessitam ser repensados (como, por exemplo, o direito às férias, sua forma de concessão) então são esses direitos, pontualmente, que deveriam ser discutidos e modificados legalmente. A discussão pontual é mais fácil, viável e menos perigosa do que conferir às normas coletivas esse nível de prevalência sobre a legislação. 

Ora, o § 1º do Artigo da proposta principal pretende que as Convenções e Acordos disponham de forma diferente da Consolidação das Leis do Trabalho e da Constituição. Vale dizer: de forma prejudicial ou contrária, pois de forma diferente a legislação já permite. O § 2º define acordo coletivo inserindo no conceito, como novidade, a possibilidade de atuação das associações profissionais, mas submete ao cadastramento junto ao Ministério do Trabalho, o que nos parece contrariar o princípio da liberdade sindical e de associação. O § 3º reconhece a validade de acordos escritos individuais, sendo que pelas disposições atuais não só os escritos são válidos, mas até mesmo os tácitos. A não ser que a intenção também seja reconhecer todo e qualquer tipo de acordo individual, quando a lei atual é cautelosa com certos direitos que somente podem ser negociados coletivamente, dado o caráter de ordem pública (como a questão das horas extras habituais e excedentes de duas diárias). 

Nesse ponto, o Projeto é até contraditório, pois essa disposição esvazia a negociação coletiva, em vez de fomentá-la. Essa é a exegese que se extrai do texto, daí por que a medida de fato não é boa e contraria o próprio fim objetivado e declarado pelo Autor em sua justificação. E se a intenção é apenas reconhecer a validade dos acordos individuais escritos, a medida é desnecessária e até restritiva em relação às disposições atuais que, como se disse, reconhece não só os acordos escritos como também os tácitos e verbais.

As outras proposições corrigem a distorção de permitir acordos contrários ao texto constitucional, mas seguem incorrendo nas mesmas dificuldades de ordem social e econômica. A livre negociação não é o norte que deve, ainda, balizar as relações capital-trabalho no País.

Pelo exposto, somos pela rejeição dos Projetos de Lei nº 241, de 2003,  nº 3.374 e 3.375, ambos de 2004.

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2004.

Deputado Cláudio Magrão

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje,  rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 241/2003 e os Projetos de Lei nºs 3375/2004 e 3374/2004, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Cláudio Magrão.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Tarcisio Zimmermann - Presidente, Dra. Clair, Isaías Silvestre e Luciano Castro - Vice-Presidentes, Cláudio Magrão, Érico Ribeiro, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Ann Pontes, Ariosto Holanda e Medeiros.

                          Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2004.

                                                                    Deputado TARCISIO ZIMMERMANN

        Presidente
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